
 

 

 

 

O vereador Francisco Paulo de Oliveira no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte 

proposição: 

INDICAÇÃO Nº 614/2026 

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao Senhor Prefeito Municipal, Gustavo 

Botogoski, solicitando que seja verificada, junto à Secretaria Municipal competente, a possibilidade 

de criação de programa de proteção ao idoso contra Golpes e fraudes. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por finalidade solicitar ao Poder Executivo a criação de um Programa 

Municipal de Proteção ao Idoso contra golpes e Fraudes, visando à orientação e à prevenção 

recorrente desse público. 

Diante do aumento significativo de fraudes direcionadas a pessoas idosas, tais como golpes por 

telefone, mensagens eletrônicas, falsas cobranças bancárias, empréstimos fraudulentos, clonagem 

de cartões, entre outras práticas que exploram a vulnerabilidade desse público, ressalta-se a 

importância da criação de um programa permanente de orientação e prevenção, desenvolvido em 

conjunto com outras secretarias de atendimento do Município. A iniciativa não deve se limitar 

apenas a campanhas informativas, mas também envolver ações educativas e orientativas voltadas 

tanto aos idosos quanto às pessoas que estão mais próximas e que atuam diretamente no 

atendimento na rede pública municipal. 

A correta orientação é fundamental para que os idosos possam identificar possíveis tentativas de 

golpe e sejam devidamente instruídos a buscar ajuda e orientação nos canais e órgãos 

competentes, fortalecendo assim a rede de proteção e garantindo maior segurança e tranquilidade 

a essa parcela da população. 

Dessa forma, a implementação do referido programa contribuirá significativamente para a proteção, 

informação e promoção da dignidade da pessoa idosa no Município. 



 

 

Por isso, solicito ao Douto Plenário que vote favoravelmente a esta Indicação, sendo posteriormente 

encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis. 

        Câmara Municipal de Araucária, 12 de março de 2026. 

 

 

 

FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA 

VEREADOR 
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